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Câmara Municipal de Guaçuí
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

N° do Protocolo;_

Data da Entrada:

ASSUNTO:

'

PROJETQ DE DECRETO 00 I^GISL^TiyO N^. 03^^^

A  Émèhta: "Confere ao Senhor JQÃÒ PAULO FRANCO
MACHADO O Títúlo de Cidadão Benemérito".

Âutoría; todós o^ Vereadores da CMG.
A  da Èhirada: tí8/p

Aos

mil

AUTUAÇÃO

dias do mês de de dois

eu,

documentos que adiante se vêem, Eu_

e subscrevo e assino.

,nesta Secretaria,

, Secretário, autuo os



Câmara íMunicipaCde Quáçui
,  : Estado do Espírito Santo

PROJETO DECRETO DO LEGISLATIVO 033/20Í5.

APROVA DO
Em JC . I O 51 15
--Z±Z^^±ZZ

^  ̂ ! Riíffiiisnta
CÂMARA MUNICIPAL DE CUAÇUl

"Confere ao Senhor JOÃO PAULO
FRANCO MACHADO o Título de

Cidadão Benemérito." , ^

Os Vereadores.//?"//ne assinados, ho uso de suas atribuições legais,
submete à.apreciação da Câmara Municipal de Guaçuí o seguinte:

PROJETO DE DECRETO

Art. 1-. Concede ao, Senhor JOÃÓ PAULO FRANCO MACHADO ò Título
de Cidadão Benémérito. ■ ;

Art, 2-; Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação-

Saía das Sessões Dr. Francisco Laçerda'dé Aguiar. _

Guaçuí-ES, 08 de setembro dé 2015.

01 - Thayro Dascani Zini Moreira

02 - Alex Sandro Matain Vieira . —

'Jp>L V Impresso em papel reciclado:
.  Praça João Acacinho, 02, 1° Andar.-, Guàçuí-ES - CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553 1540 , ,,



\  \

V Câmara áe Çuaçut
Estado do Espírito Santo \

03 - Carlos Lomeu dé Oliveira

04 - Ediélson de Souza Rodrigues,

05 T João Fernando de Faria

06," José Luiz Piravani

07 - Paulo Henrique Gòuzi Rosa

08 - Rubens Marcelinó de Souza

-V ' - ■* ' '' '

09 - Sandra Elieni do Nasciment

10 - Sebastião José Pereira Sobriníio

11 - Wagner Duffrayer Souza V

S

^ V'/

.  / •

a / Impresso em papel reciclado.
Praça João Acacinho, 02,'I^Ándar - Guaçuí-ES - CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553 1540
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Câtmra íMunicipaCcfe Çtiaçüí
,  Estado da Espírito àánto

k;
r

"Projeto dé^ Decreítp do LegislatiYdyh® 033/201^
Confere áo Senhor JOÃO , PAULO FRANCO

^ MAChADO, o JitMio dè Çiidadáò Benemérito".

'  ,Autpr::Todòs ps Vétpadorès.
,  . ■ ,í V " 'i- . 1 ■" " y-'i '

\>  • Autuação, na ;! Sécretarià v da .Câmara

;  : > Muhicipál' de Quaçuí, ES, na datà de y;

• Nesta data faço remessá destés autos aò j' . ' y
:  < , Procurador Jurídico da Câmara Municipál , ; ■ ' ^

V  : ■■y/JV,, /" i 1, ' .— í - : ' ^
de Güa^uí, ES^Após o parecer dò dòuto y -

y  ' 1 Procurador dê-sey vistà c as; Córnlssoes-T' \ >
■  , : ^ Permanentes com: competência específica /

;  ̂ T ; i'nos autos -- áííheâ' b, do inciso JL do artigo ^
, 39 dò Regimento Intéfho da Câmara /

Muniçifíal.dé Guaçuí, ES ' /

; . Sala das Séssões, 10 dé setembròjJe 2015.

Paulo Henrique Cquzi Rosa
c  Presidente da CMG
'/-/ ^y .yv' " "
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PARECER JÜRÍPICO

PROCESSO: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 033/2015
PROPONÈNTE: LEGISLATIVO MUNiCIPAL \ >
PARECER N® 29/2015 o ,
REQUERENTE:

EMENTA: "Projeto ; de ^ Decreto Legisíativo; Cidadão
Beneméritò. Art.270 e seguintes vdò RegimentoJriterno.
Requisitos" \ . ' . • ' '

1. RELATÓRIO:

Foi solicitado parecer.juridico acercada legalidade, forríiálidade e cõnstituciphalidade, do Projeto de
Decreto Legislativo n°;033/2Òl5 oriundo do Poder Légisiativo-que trata de "Conferir.ao Senhor JOÃO
PAULO,FRANGO MACHADO, o título deíCidadâo Benemérito". - ,, ' ' • , v ' , ; , '

\/2:.PARECER:..- 'sV

o Projeto de Decréto Législãtiyò'visa conferir áo'Senhor JOÃO PAULO FRANCO MACHÁDO, P títuio die
Cidadão Benemérito,

Esclarece o/ art. 270 do ^Regimento interno dessa Casa dV Leis que para, receber tal Honraria o ,
homenágeado terá de Rreèncher 03 (três) requisjtos, a saber: . ' , • , ~ :

V. Ali. 270. São requisitos para se
I "''

..

\  .
anos;

II-

lll-sèf pessoá digria, honrada é de ilibada conduta. •C V

, V. : Conforme se vê se b homenageadà preencher ps requisitos acima, o Projètp dè Decreto
/^ Legislativo estará ancorado pe!as\ normas reg,imèhtãis,,-spb: d respaldo dós ,art./27Ô'do

RégjrnentP Interno dessa Casà de Leis;(RespiuçãP 016/2000)...' " \ :

CONCLUSÃO:
'■ .í .. . ' ' ■ . ■

Apt® o exposto,-em atendimento à solicitação de parecer pela Presidência; OPINAMOS pela regular,
tramitação dó ̂ presente Projeto de Decreto Législátivp,* cabendo ao Egrégio Plenário apreciar p , seu

L mérito; . v
./ „

Ep parecer.

Guaçui-ES, J.Q.ge sétembrò de^2Ò15. ' .
V. " '

rinhoMateus
Procuradéfdtjrídico'

!- ■ - "y
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Cârnará Münicip^^^ de Güaçüí
y.

.  (. Estado do Espírito .Santo •

.  V

■X !

PROJETO DE DECRETO DO: LEGISLATIVO 033/2015 - "Confere ao
Senhor TOÂO PAULO FRANCO MACHADO b Tifulo de Cidadão

, Beneméritó"i Autor: Todos os. Vereadores : . . ̂ x) ; ' v

.  ' .v-/.

•  ' ' ''

Exmo. Sr. Presidente: ■  • • l

(■

(  '

■■ ' ' '

NÓS, abaixo assinados,: membros da Comissão de Justiça e Redação Final da
Câmara Municipal , de Guaçut somos ;pela TRAMITAÇÃO NÓRMAL do
Projeto dé Decreto:dó Legislatiyò 033/2015, de acordo com o Parecer

/ ■■ 5

Sala das Sess.Óes; Dr. Fráncisçò Lacerda de Aguiàr. ,

-•'1

J

Güaçüíí-ÉS, 11 de sètembro de 2Ò15. j

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA

7'

t T

WAGNER DUFFRÁYER SOUZA

au

- Relafor 7
-  ■ ■■ ■

■  j- /'

;  V ■'

. Praça João Acòcinho; 02,1° Andar - ,Guaçuí-ES - CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553 1540s
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Câmar^ Mumcíjpál de
• Btddò dc^ Èspírito'^

DECRETO LEGISLATIVO N°. 223/2015. ^ ^

jL / O Prèsidenté da Câmara MunicipaP^ Guaçúí-ES, no usúdè suas atribuições legais, 6' v //
f  ' ieni conforniidádexoni;ú Regimento Interno, prornul^^^^ , ^ ,

I  ' Artigo Confere à personaiidadè abaixo relacionada, o "Titujo de Òldadâo Guàçuiensé
■r " Bèhemérito", a sabeH > ^ ^ r

■  \rL

''..LJOÃO-PAULOFMNÇOmÇHADO : o ;

ÁrtigO; Este, Décrèto^entra- em vigor: na :data : de súa publicação, . revogadas as :
^  disposições eni contrário. ^ . . : • '

, Régis^re-se, Publiquè-se e Cumprá-se. \ \

■ Salâldas Sessões, A'Dr, FranCiscó Lacerda de Aguiar"; :
• • ■ .,-v

Güaçuí-ES;, 24 dé setertibro dé 2015. ,

\;

V.
■  ■; V

- / ! V-

'  ■Praça JòãoAcácir:ihó,0^^^ Guoç^ES - CEP 29560^000^ - Telefox'(28), 3553 1540


